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LELN" 3.045/2022

SÚNAULA: Autonza o Executivo Municipal 
^proceder a Concessão de Direito 1teal de

Uso de bem imóvel com benfeitorias de
propriedade do Município, à empresa
CIESCA ENGENHARIA E PRE
MOLDADOS EIRELI e dâ outras
ptoüdências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autoirzado a conceder incentivo industrial,
mediante Concessão de Direito Real de Uso do imóvei com a benfeitotia desclita abaíxo, para
â empÍesa CIESCA ENGENHARIA E PRE MOLDADOS EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, localizada na Rod. PRT 163, Km 39.5, sf n, na Cidade de Pranchita - PR,
inscrita no CNPJ N," 12.970.848/0001,-22, objenvando a ampliação da empresâ no ramo de
fabticaçã,o de Concreto Usinado e Pré-moldado.

I - LOTE N" 12 (doze), da Quadra n" 3/0, com âtea de 1.811,86m'z (mil oitocentos e onze
metÍos e oitenta e seis centímetros quadrados), situado de frente com o prolongamento da Rua
Pinheiro, no BairroJardim Fronteira, parte VII, da planta geral da cidade de Santo Ântônio do
Sudoeste - PR, coflstante da Matricula n" 21.841, com a segúnte benfeitoria: Um galpão
industrial em ah,enaria, medindo 750,00m2 (setecentos e cinquenta metÍos quadrados).

Artigo 2" - A Concessão de Direito Real de Uso objeto desta lei é estabelecida a título graruiro
e pelo pr.azo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado, mediante autortzaçào legislativa.

Artigo 3" - Os encâÍgos e obrigações relativos à Concessão de Direito Real de Uso serão
objeto de Termo de Concessão de Direito Real de LJso, na forma estabelecida pela Lei
Municipal n.'1.593, de 28 de abr'il de 2003,no que não for conflitante com o ora estabelecido,
bem como não contrarie aLei Complementar rt.o 101 /2000, devendo no contrâto constâr no
mínimo as seguintes condições;

I . O prazo máximo para início das atividades será de 06 (seis) meses da data da pubücação da
presente Lei;

II . O número mínimo de empregos gerados será de 30 (trinta) funcionár'ios devidamente
registrados;

IIL Â cláusula de intransferibilidade sem a prévia anuência do município e da Càmaru
Municipal de Vereadores.
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IV. São encargos da beneficiada red),zação dos seguintes serviços:

Fechamento da estrutura pré-moldada e constÍução do piso;
Instalações hidráulicas, e elétricas;
E, demais instalações necessárias para o funcionamento da empÍesa beneficiada,
conforme o ramo de atividade;

d) O investimento por parte da empresa em todo o empreendimento deverá ser superior a

clez vezes o valor do benefício concedi«lo

Attigo 4" - A concessionária obriga-se ainda ao fiel cumprimento dos encaÍgos e obrigações
gerais relativos à concessão de direito real de uso, estipuiadas pelo att. 7" do Decreto Lei
Federal n." 27 7 f 67 , bem como gozarâ dos direitos e prerrogativas previstos em tal Decreto.

Attigo 5" - Reverterá o imóvel e benfeitorias ao Patrimônio Púbüco Municipal com os
acréscimos neTe constantes, sem qualquer inderuzaçào à concessionâia, na hipótese em que â

mesma, por qualquet motivo, deixar de exercer as atir.idades paÍa as quais se propõe, conforme
estabelecido no artigo 1" desta Lei ou descumpdr qualquer cláusula do contrato de Concessão
de Direito Real de Uso.

Attigo 6" - Ao término do prazo estabelecido na pÍesente Concessão de Direito Real de Uso e
cumprido todos os encâÍgos aqü estabelecidos, â empresâ beneÍiciaria terâ o direito de receber
o refetido imór.el em doação com encaÍgos, mediante a devolução de uma estrutura Pré -
Moldado, com a mesma característicâ constante no inciso I do Artigo 1" desta lei.

Artigo. 7" A ptesente concessão tem por base o manifesto interesse público na geração de
emprego e renda, e também ampa:to nas disposições da Lei Municipal n" 1,.593/2003, que
dispôe sobre o incentivo à industrialização no âmbito do Município de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Parunâ.

Artigo 8o - Revogadas as disposições em contrário, esta lei enaarâ em vigor na data de sua
publ.icação.

GABINETE DO PREFEITO MIINICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
suDoESTE, ESTADO DO PARÂNÁ, EM 04 DE JUL}JO 2022.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO NIO ORTINÃ

ü
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Prefeito Municipal
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SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a
proceder a Concessão de Direito Real de Uso de
bem imóvel corrr benfeitorias de propr.iedade do
Município, à ernpresa CIESCA ENGENHARIA
E PRE MOLDADOS EIRELI e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder iucer.rtivo industrial, mediaute Cotrcessão de Direito
Real de Uso clo imóvel com a benfeitoria descrita abaixo, para
a empresa CIESCA ENGENHARIA E PRE MOLDADOS
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, loçalizada na Rod.
PRT 163, I(m 39.5, s/r'r, ua Cidade de Pranchita - pR, inscrita
no CNPJ N.' 12.970.84810001-22, objetivando a arnpliação da
empresa no ramo de fabricação de Concreto Usinado e Pré-
moldado.

I - LOTE N" 12 (doze), da Quadra n" 370, com área de
1.811,86m'z (mi1 oitocentos e onze metl.os e oitenta e seis
centímetros quadrados), situado de fi.ente com o
prolongarrento da Rua Pinheiro, no Bairro Jarclim Fronteira,
parte VIl, da planta geral da cidade de Santo Antônio do
Sudoeste - PR, constante da Matricula n' 21.841, com a
seguinte benfeitoria: Um galpão industrial em alvenatia,
medindo 750,00m'z (setecentos e cílquerlta metros quadrados).

Artigo 2o - A Concessão c1e Direito Real de Uso objeto desta 1ei
é estabelecida a título gratuito e pelo prazo de 05 (cinco) anos,
podendo ser prorrogado, mediante autorização legislativa.

Artigo 3n - Os enoargos e obrigações relativos à Concessão de
Direito Real de Uso serão objeto de Termo de Concessão de
Direito Real de Uso, na forma estabelecida pela Lei Municipal
n.'1.593, de 28 de abril de 2003, no que não for conflitante
conl o ora estabelecido, bem corno não contrarie a Lei
Conrplementar n.' 10112000, devendo no conÍrato constar no
mínimo as seguintes condições:

L O prazo máximo para início das atividades será de 06 (seis)
meses da data da publicação da presente Lei;

II . O nÍrmero mínimo de ernpregos gerados será de 30 (trinta)
íuncionários devidamente registrados ;

III. A cláusula de intransferibilidade sern a prévia anuência do
município e da Câurara Municipal de Vereadores.

IV. .São encargos <la beneficiada realizaçáo dos seguintes
servlços:

Fechamento da eshutura pré-moldada e construção do piso;
Instalações hidráulicas, e elétricas;
E demais instalações necessárias para o funcionamento da
empresa beneficiada, confornre o ramo de atividade;
O investimento pot' parte da empresa em todo o
empreendimento deverá ser superior a dez vezçs o valor do
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beneficio concedido

Artigo 4n - A concessionária obriga-se ainda ao fiel
cumprirnento dos encargos e obrigações gerais relativos à

coucessão de direito real de uso, estipuladas pelo art. 7o do
Decreto Lei Federal n.'271167, bem como gozara dos direitos
e prerrogativas plevistos em tal Decreto.

Artigo 5' - Reverterá o imóvel e benfeitorias ao Patrimônio
Público Municipal com os acréscimos nele constantes, sem
qualquer indenização à concessionária, na hipótese em que a
mesma, por qualquer motivo, deixar de exercer as atividades
para as qnais se propõe, conforme estabeleciclo no artigo 1o

desta Lei ou descumprir qrialquel cláusula do contrato de
Concessão de Direito Real de Uso.

Artigo 6o - Ao término do prazo estabelecido na presente
Concessão de Direito Real de Uso e cumprido todos os
encargos aqui estabelecidos, a empresa benêficiaria terá o
direito de receber o refericlo imóvel em doação com encargos,
mediante a devolução de uma estrutura Pre - Moldado, cour a
mesfira característica constante no inciso I do Artigo 1o desta
lei.

Artigo. 7o A presente concessão tem por base o manifesto
interesse púbtico na gelação de emprego e renda, e tarnbérn
amparo nas disposiçôes da Lei Municipal n' 1.593/2003, que
dispõe sobre o incentivo à industrialização tro ârnbito do
Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná.

Artigo 8" - Revogadas as disposições err contrár.io, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

GABTNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 04
DE JULHO 2022.
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